
     FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE VOLEIBOL
    Avenida de França, 549 – 4050-279 PORTO
         Tel: 22 834 95 70 Fax: 22 832 54 94

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais
interessados a Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa:

Preâmbulo:

Competindo aos Clubes visitados pagar os custos de arbitragem, o seu pagamento requer, hoje em dia,
que se criem mecanismos por forma a tornar o seu processamento mais célere e eficaz para todos os
intervenientes.
Assim sendo, elaborou-se o seguinte normativo, aprovado em Assembleia Geral, no passado dia 8 de
Junho de 2008:

Artigo 44.º do Regulamento de Provas - Pagamento dos custos de arbitragem

1 – Nos termos do presente Regulamento, compete aos Clubes visitados pagar parte dos custos de
arbitragem devidos aos árbitros, de acordo com Circular federativa a definir anualmente e nos termos
dos números seguintes.

2 – O pagamento atrás referenciado deverá efectuar-se antes do início de cada jogo, directamente aos
árbitros.

3 – Em caso de incumprimento, o Clube deverá pagar na FPV a quantia em dívida:
a) agravada de 50%, até 3 dias úteis após o jogo;
b) agravada de 100%, até 6 dias úteis após o jogo.

4 – Caso o Clube não suporte os montantes em dívida até 6 dias úteis após o jogo, disporá do prazo de
15 dias para pagar o montante calculado nos termos da alínea b) do número anterior, período findo o
qual ficará sujeito à sanção prevista no artigo 54.º do Regulamento de Disciplina.

Desta feita, compete à Federação Portuguesa de Voleibol, nos termos do normativo acima transcrito,
proceder à regulação do procedimento de pagamento dos custos de arbitragem por parte dos Clubes,
através de circular federativa, o que faz da seguinte forma:

1 - Nos termos e para os efeitos do artigo 44.º do Regulamento de Provas, competirá aos Clubes
visitados pagar directamente aos árbitros antes do início de cada jogo, os custos de arbitragem
(prémios de jogo) abaixo indicados:

A1 (Masculina)
1º Árbitro ………………………………………………..€ 45,00
2º Árbitro ………………………………………………..€ 45,00
Marcador ……………………………………………… € 12,00
Juizes de Linha (2) ……………………………………€ 12,00 (Cada)

A1 (Feminina)
1º Árbitro ………………………………………………..€ 40,00
2º Árbitro ………………………………………………..€ 40,00

.../...
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.../...

A2 (Masculina)
1º Árbitro ………………………………………………..€ 35,00
2º Árbitro ………………………………………………..€ 35,00

A2 (Feminina)
1º Árbitro ………………………………………………..€ 30,00
2º Árbitro ………………………………………………..€ 30,00

2ª Div. (Masculina)
1º Árbitro ………………………………………………..€ 25,00
2º Árbitro ………………………………………………..€ 25,00

2ª Div. (Feminina)
1º Árbitro ………………………………………………..€ 20,00
2º Árbitro ………………………………………………..€ 20,00

3ª Div. (Masculina)
1º Árbitro ………………………………………………..€ 20,00
2º Árbitro ………………………………………………..€ 20,00

a) A comparticipação dos Clubes referente às ajudas de custo dos árbitros (deslocação, alojamento e
refeições) nos montantes abaixo indicados, por jogo, deverão ser liquidadas à Federação no início, no
meio e no final de cada fase dos Campeonatos Nacionais, conforme será comunicado
oportunamente.

A1 (Masc.) ………………………………………….....   € 150,00
A1 (Fem.)  ……………………………………………   € 140,00
A2 (Masc.) ……………………………………………   € 125,00
A2 (Fem.)  ……………………………………………   € 125,00
2ª Divisão (Masc.) ……………………..……….……   € 125,00
2ª Divisão (Fem.) ……………………………….……   €   80,00
3ª Divisão (Masc.) ……………………………….....   €   80,00

b) Juniores (Masc. e Fem.) …………………………..   € 20,00
(Os custos de arbitragem, por jogo, referentes ao Escalão de Juniores, continuarão a ser pagos na
totalidade pelos Clubes à FPV, conforme será comunicado oportunamente)

c) O não pagamento dos montantes acima apresentados (vide alínea b)) terá como consequência o
estatuído nos n.ºs 3 e 4 do Regulamento de Provas. Por outro lado, o não pagamento das ajudas de
custo aos árbitros e devidas à Federação nos termos definidos, sujeitarão impreterivelmente o sujeito
faltoso às consequências previstas no artigo 54.º do Regulamento de Disciplina.

d) A Federação Portuguesa de Voleibol continuará a suportar todos os custos de arbitragem nos
escalões de juvenis, iniciados e infantis.

A DIRECÇÃO

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Volei bol, 01 de Julho de 2008


